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Resumo

Este artigo examina as transformações do Direito Civil brasileiro 
a partir da influência dos princípios constitucionais nas relações 
privadas. Parte da percepção de que o modelo tradicional, baseado 
no individualismo, no formalismo excessivo e na centralidade do 
patrimônio, já não consegue dar respostas adequadas às demandas 
de uma sociedade em constante mudança. O objetivo central é 
refletir sobre como o intérprete do Direito pode reinterpretar as 
normas civis de forma crítica e responsável, sem renunciar à 
segurança jurídica, mas garantindo sua adaptação às novas reali-
dades sociais. A metodologia adotada é a pesquisa bibliográfica, 
com base em autores contemporâneos que propõem uma leitura do 
Direito orientada por valores constitucionais e por critérios 
interpretativos consistentes. Demonstra-se que o Direito não pode 
mais ser aplicado de forma mecânica e distante da vida concreta 
das pessoas. Conclui-se que uma hermenêutica mais aberta, crítica 
e voltada para o futuro pode tornar o Direito Civil mais justo, 
sensível às transformações sociais e alinhado com a promoção dos 
direitos fundamentais.
Palavras-chave: direito civil; constituição; interpretação jurídica; 
transformação social; justiça.

Abstract

This article examines the transformations of Brazilian Civil Law 
based on the influence of constitutional principles on private 
relations. It begins with the perception that the traditional model, 
based on individualism, excessive formalism, and the centrality of 
property, can no longer adequately respond to the demands of a 
constantly changing society. The central objective is to reflect on 
how legal interpreters can critically and responsibly reinterpret 
civil norms, without sacrificing legal certainty, while ensuring 
their adaptation to new social realities. The methodology adopted 
is bibliographical research, based on contemporary authors who 
propose a reading of the law guided by constitutional values ??and 
consistent interpretative criteria. It demonstrates that the law can 
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no longer be applied mechanically and distant from people's 
concrete lives. It concludes that a more open, critical, and for-
ward-looking hermeneutics can make Civil Law more just, sensi-
tive to social transformations, and aligned with the promotion of 
fundamental rights.
Keywords: civil law; constitution; legal interpretation; social transfor-
mation; justice.

1 Introdução

O Direito Civil brasileiro, historicamente moldado por uma 
estrutura formalista e centrada no indivíduo proprietário, passou a 
enfrentar fortes tensões diante das transformações sociais, culturais e 
políticas das últimas décadas. Com a promulgação da Constituição 
Federal de 1988, uma nova perspectiva interpretativa se impôs, exigindo 
que o ordenamento jurídico, inclusive as relações privadas, fosse com-
preendido à luz dos princípios constitucionais, como a dignidade da 
pessoa humana, a solidariedade social e a função social da propriedade e 
dos contratos.

Este artigo tem como objeto de estudo a transformação do Direito 
Civil a partir da sua constitucionalização, com ênfase no papel do 
intérprete jurídico como agente de adaptação do sistema às novas 
realidades sociais. O tema é abordado sob a perspectiva da hermenêutica 
crítica e prospectiva, que propõe uma superação da leitura tradicional 
centrada na simples aplicação técnica da norma, em favor de uma 
interpretação mais comprometida com os valores constitucionais e com 
a efetividade dos direitos fundamentais.

A escolha desse tema justifica-se pela necessidade crescente de 
compreender como o Direito Civil pode manter sua coerência interna e 
sua segurança jurídica sem se afastar das mudanças e demandas da 
sociedade contemporânea. A pergunta que orienta a pesquisa é: de que 
modo é possível reinterpretar o Direito Civil de forma crítica, responsá-
vel e sensível ao contexto social, sem comprometer sua estabilidade 
normativa?

Para responder a essa indagação, adota-se como método a 
pesquisa bibliográfica, com base em obras de autores reconhecidos, 
cujas contribuições teóricas oferecem instrumentos para repensar a 
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aplicação do Direito Civil em diálogo com os princípios constitucionais. 
O método foi escolhido por permitir uma análise aprofundada dos 
fundamentos teóricos e das propostas hermenêuticas que sustentam a 
transformação do direito privado contemporâneo.

Como principal resultado, a pesquisa aponta que o caminho para 
um Direito Civil mais justo e funcional passa pela atuação consciente do 
intérprete, que deve equilibrar técnica e sensibilidade social, texto legal e 
contexto, normas e valores. A hermenêutica crítica e prospectiva se 
apresenta, assim, como uma proposta viável e ética para garantir que o 
Direito continue sendo instrumento de promoção da justiça social e da 
proteção da dignidade humana. 

2 A transformação do direito civil

O Código civil brasileiro de 1916 foi o código civil em vigor no 
Brasil de 1º de janeiro de 1917 a 11 de janeiro de 2003. Foi instituído pela 
Lei n° 3.071, de 1º de janeiro de 1916, também conhecido como Código 
Beviláqua em homenagem a seu principal autor, Clóvis Beviláqua.

Foi composto de 1.807 artigos, divididos em dois blocos princi-
pais, a “Parte geral” e a “Parte especial”. A primeira parte é composta de 
três livros: “Das pessoas”, “Dos bens” e “Dos fatos jurídicos”. Já a “Parte 
especial” era composta de quatro livros: “Do direito de família”, “Do 
direito das coisas”, “Do direito das obrigações” e “Do direito das suces-
sões”. Código Civil brasileiro de 1916. Wikipédia. Disponível em: 
https://pt.wikipedia.org/wiki/C%C3%B3digo_Civil_brasileiro_de_191
6. Acesso em: 8 jul. 2025.

“É próprio de toda a legislação divisar o futuro, de modo que a 
dispor sobre os fatos que estejam porvir. No caso do Código Civil, encerra 
um modelo de ordenação social, segundo valores e cultura de uma época, 
impondo-se o desafio de que as soluções previstas sigam úteis frente às 
alterações da vida social. O Código Civil de 2002 persegue este mesmo 
fim. Desacreditado pelo hiato entre o projeto original e sua promulgação, 
afirmou-se desde então pelas próprias qualidades e a inteligência da 
interpretação que lhe conferiram jurisprudência e doutrina. Sua interpreta-
ção sistemática, conforme a Constituição de 1988 e o restante da legislação, 
ora é confrontada pela necessidade de disciplina, pelo Direito, da realidade 
moldada pelas novas tecnologias e suas repercussões no plano dos interes-
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ses existenciais e patrimoniais. Da mesma forma, a evolução das mentali-
dades produz transformação da sociedade e das percepções sobre a realida-
de, desafiando o sistema de valores do Código Civil frente a novas visões 
de mundo” (Miragem, 2003, p.11).

“A esses desafios, o Código Civil de 2002 responde sem a preten-
são de plenitude, mas conservando-se como útil e incontornável diploma 
legislativo a dotar de sentido os institutos jurídicos do direito privado. A 
exigência de legislação específica para dar conta da complexidade de 
certos fenômenos pressupõe, na sua interpretação e aplicação, as dispo-
sições do Código Civil e do sistema de valores que expressa. Conserva, 
assim, a função de assegurar unidade e coerência ao direito privado 
brasileiro, base para a disciplina das relações jurídicas no presente, e para 
o direito civil do futuro” (Miragem, 2003, p.11.).

“O Código de 1916 é produto do século XIX, ainda que tenha entrado 
em vigor logo ao fim dos três primeiros lustros do século XX. O Código Civil 
de 2002 é produto do pensamento jurídico sistematizado na década de 70 de 
um Brasil que restou sepultado, em boa parte, pela Constituição de 1988; 
entra em vigor ao começo deste século com desafios redobrados, após longo 
embalo no berço legislativo” (Fachin, 2015, p. 44-45).

2.1 O fim do paradigma estático do direito

Ao longo do tempo, o Direito foi frequentemente encarado como 
um sistema rígido, fechado em si mesmo e alheio à dinâmica da vida 
social. Essa visão, no entanto, tornou-se insuficiente diante das transfor-
mações sociais e da crescente complexidade das relações humanas. Para 
compreender essa mudança, é necessário alterar o ponto de partida da 
reflexão jurídica. Em vez de focar apenas na estrutura na forma como o 
Direito é produzido, é preciso atentar para sua função, ou seja, para os 
propósitos que ele busca cumprir na sociedade. Essa mudança de pers-
pectiva revela que o Direito não se resume a um instrumento de coerção 
ou repressão. Ele também desempenha um papel promocional, voltado à 
indução de comportamentos desejáveis por meio de estímulos positivos, 
como incentivos e recompensas, ampliando significativamente seu 
campo de atuação para além da simples punição.

O Direito não serve apenas para punir condutas indesejadas, mas 
também pode ser usado para incentivar comportamentos considerados 
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positivos para a sociedade. Essa função aparece, por exemplo, em leis de 
incentivo que tornam certas ações mais fáceis, vantajosas ou até mesmo 
necessárias. É uma forma diferente de atuação, que vai além da simples 
proibição do que se quer evitar. Ao reconhecer que o Direito deve atender 
a objetivos sociais concretos, que mudam com o tempo, a cultura e as 
necessidades de cada comunidade, supera-se a visão tradicional de um 
sistema fechado e imutável. Com isso, o Direito passa a dialogar com 
outras áreas do conhecimento, como as ciências sociais, e se torna um 
instrumento mais flexível e eficaz para transformar a realidade. Essa 
visão funcional mostra que o Direito não é um fim em si mesmo, mas um 
meio para alcançar mudanças e melhorias na vida em sociedade.

2.2 A hermenêutica prospectiva

Nesse cenário de um Direito em constante adaptação, surge a 
Hermenêutica Prospectiva, mencionada por Luiz Edson Fachin, como 
uma das linhas do Direito Civil Constitucional Prospectivo. Essa teoria é 
caracterizada como uma abordagem que não se deixa enclausurar. Ela 
busca a reconstrução dos significados em uma constante travessia que 
capta os sentidos histórico-culturais dos códigos e reescreve os limites e 
as possibilidades emancipatórias do próprio Direito.

“Prospectiva é a atuação hermenêutica da reconstrução perma-
nente, correta e adequada, dos significados que se aplicam aos signifi-
cantes que integram a teoria e a, prática do Direito Civil.

“Prospectivamente, se alimentam, nesse contexto, da teoria e da 
prática do Direito Civil expostos como corpo, gesto, palavra, convenção, 
enfim, as expressões existência humanas, os significantes cujos sentidos 
são apropriados pela representação jurídica, num determinado espaço e ao 
curso de certo tempo, ora com o fim de legitimar escolhas previamente 
levadas a efeito na supremacia cultural dos interesses sociais, econômicos e 
históricos, ora na contramão de tais interesses” (Fachin, 2015, p. 86).

Para Luiz Edson Fachin, o Direito precisa reencontrar, em cada 
época, o seu próprio significado, ajustando-se às exigências do tempo e 
se projetando sobre as diversas categorias jurídicas. No âmbito do 
chamado Direito Civil Constitucional com perspectiva prospectiva, 
interpretar não é apenas reconhecer normas já estabelecidas; é, sobretu-
do, exercer uma atividade crítica e criadora, capaz de impulsionar o 

Revista Jurídica do Ministério Público 812025

O DIREITO EM CONSTANTE MUTAÇÃO: A ADEQUAÇÃO NORMATIVA 

NA SOCIEDADE CONTEMPORÂNEA

Erick Charles Araújo Dantas



próprio desenvolvimento do Direito e de orientar a construção de solu-
ções justas para casos concretos. Fachin sustenta que o Direito Civil deve 
evoluir de forma equilibrada, preservando valores fundamentais, mas 
também abrindo espaço para inovações. Nesse caminho, o direito 
material cumpre papel essencial ao permitir a reconstrução de sentidos 
jurídicos e a promoção da justiça, superando a visão tradicional de um 
sistema fechado e presumidamente completo.

3 Pluralidade normativa e a constitucionalização do direito

3.1 O diálogo das fontes como harmonização no sistema jurídico

A vida em sociedade ficou muito mais complexa nas últimas 
décadas. Com isso, surgiram diferentes formas de produzir normas 
jurídicas, não apenas leis no sentido tradicional, mas também regula-
mentos, tratados, códigos de conduta, normas constitucionais, entre 
outras. Esse cenário exige uma maneira mais cuidadosa de entender 
como todas essas normas podem conviver e se aplicar de forma harmo-
niosa. É nesse contexto que surge o chamado Diálogo das Fontes.

Esse conceito propõe que diferentes normas, mesmo vindas de 
fontes diversas, não precisam competir entre si ou ser aplicadas com base 
numa hierarquia rígida. Pelo contrário, devem dialogar, ou seja, funcionar 
em conjunto, respeitando seus objetivos e campos de atuação. Assim, o 
Direito passa a ser visto não mais como um sistema fechado, onde apenas a 
lei escrita vale, mas como um sistema aberto, flexível e plural, capaz de dar 
respostas mais justas e adequadas aos problemas da vida real.

O Diálogo das Fontes também chama atenção para a importância 
da Constituição nesse processo. Em vez de aplicar normas isoladamente, 
o intérprete do Direito deve sempre considerar os princípios constitucio-
nais e buscar soluções que estejam em sintonia com eles. Essa forma de 
pensar rompe com a ideia tradicional, muito influenciada pelo positivis-
mo jurídico, de que apenas a lei escrita define o que é ou não permitido.

Em resumo, o Diálogo das Fontes não trata de escolher entre uma 
norma ou outra, mas de encontrar caminhos para que elas se completem. 
Essa abordagem torna o Direito mais coerente, mais sensível às mudan-
ças sociais e mais preparado para lidar com os desafios de um mundo em 
constante transformação.
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O cenário jurídico atual é marcado por uma intensa diversidade 
de normas e pela complexidade crescente dos sistemas legais. Esse novo 
contexto impõe ao Direito um desafio importante: encontrar formas de 
interpretar e aplicar diferentes fontes normativas sem cair na lógica do 
confronto ou da exclusão. É justamente nesse ponto que ganha relevo a 
teoria do diálogo das fontes, que oferece uma alternativa à visão tradicio-
nal de conflito entre normas.

Essa teoria propõe que, em vez de se enfrentarem, as diferentes 
fontes do Direito devem interagir de maneira coordenada e complemen-
tar, contribuindo para soluções mais completas e adequadas às realidades 
sociais. Como observa com precisão Cláudia Lima Marques, trata-se de 
repensar o papel do intérprete jurídico, que deve buscar harmonia e 
coerência entre os diversos comandos normativos, promovendo um 
entendimento integrado e funcional do ordenamento jurídico.

“Em outras palavras, diálogo das fontes é uma expressão 

simbólica, simbólica de um novo paradigma de coordenação e 

coerência restaurada de um sistema legal, sistema hoje de 

fontes plúrimas, com diversos campos de aplicação, a criar, na 

era pós-descodificação, uma grande complexidade no antes 

simples fato ou ato de o aplicador da lei escolher entre as 

fontes (em aparente conflito) a lei ou leis a serem aplicadas ao 

caso concreto. No direito internacional, onde foi criada, 

simboliza a passagem do conflito de leis à coordenação de leis 

ou de ordens jurídicas” (Marques, 2012, p. 27).

A adoção dessa perspectiva permite compreender o Direito não 
mais como um sistema fechado, mas como um campo dinâmico, em 
constante diálogo com a realidade social. Com isso, o intérprete assume 
um papel ativo na construção de soluções jurídicas mais harmônicas, 
capazes de refletir a complexidade do mundo contemporâneo.

3.2 A força vinculante da Constituição no direito privado

A chamada constitucionalização do Direito Privado marca uma 
mudança profunda na forma como se compreendem as relações jurídicas 
entre particulares. Trata-se de um processo pelo qual os princípios e 
valores consagrados na Constituição passam a influenciar diretamente a 
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criação, a interpretação e a aplicação das normas do Direito Civil. No 
centro dessa transformação estão fundamentos como a dignidade da 
pessoa humana e a função social da propriedade, dos contratos e da 
família que deixam de ser apenas referências abstratas e se tornam 
critérios concretos de validade e orientação das decisões jurídicas. Esse 
movimento busca alinhar o Direito Privado aos compromissos constitu-
cionais de cada sociedade, respeitando tanto o texto quanto o contexto da 
Constituição vigente, de modo a promover maior justiça, solidariedade e 
responsabilidade social nas relações privadas.

No contexto jurídico brasileiro, é amplamente reconhecido que 
os direitos fundamentais têm aplicação direta nas relações entre particu-
lares. Isso permite que os princípios constitucionais influenciem de 
forma concreta a interpretação de institutos tradicionais do Direito Civil. 
A lógica estatal puramente reguladora dá lugar a uma leitura mais 
sensível às demandas da sociedade, fazendo com que elementos centrais 
como a propriedade, os contratos e a família sejam compreendidos à luz 
da dignidade da pessoa humana e dos valores constitucionais. Nessa 
perspectiva, cabe ao juiz interpretar e aplicar o Direito de modo a afastar 
normas infraconstitucionais que contrariem os preceitos da Constitui-
ção. Assim, o Direito Civil passa a buscar soluções que sejam não apenas 
legalmente corretas, mas também constitucionalmente adequadas, com 
especial atenção à proteção de situações jurídicas existenciais e à promo-
ção da justiça material.

3.3 Desafios na ponderação de princípios

Embora a constitucionalização do Direito Privado represente um 
avanço significativo na proteção de valores fundamentais, sua aplicação 
prática ainda enfrenta importantes desafios. Um dos principais está na 
própria natureza dos princípios constitucionais, muitas vezes formulados 
de maneira ampla e abstrata. Essa característica pode abrir espaço para 
interpretações excessivamente subjetivas, criando o risco de déficits de 
racionalidade e amplas margens de valoração por parte do julgador. Em 
situações mais extremas, esse cenário pode favorecer certo decisionismo 
judicial, em que as decisões se apoiam mais na convicção pessoal do 
intérprete do que em critérios jurídicos claros. Além disso, a tarefa de 
ponderar princípios, especialmente quando entram em tensão, revela-se 
complexa e, na ausência de parâmetros consistentes, pode tanto gerar 
insegurança jurídica quanto conduzir a um excesso de racionalismo 
formal, esvaziando a efetividade dos próprios valores constitucionais.

Além disso, definir a estrutura normativa e o significado exato de 
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conceitos fundamentais, como a dignidade da pessoa humana, apresenta 
desafios importantes, pois há o risco de se cair em argumentações 
circulares. Por isso, é necessário manter um debate constante que permi-
ta humanizar o Direito, buscando soluções justas e adequadas, sem 
prejudicar a segurança jurídica substancial. O crescimento dos casos 
complexos e a falta de métodos claros para aplicar os princípios são 
críticas frequentes, evidenciando a necessidade de uma teoria capaz de 
oferecer fundamentos sólidos para compreender e enfrentar os proble-
mas do Direito Privado.

4 O papel do intérprete na construção da justiça e na adaptação do 
direito à realidade

Em sua trajetória histórica, o Direito Civil passa por significativa 
mudança de paradigma: supera progressivamente sua tradição formalis-
ta para assumir uma dimensão mais humana e socialmente comprometi-
da. Neste contexto, o intérprete assume papel fundamental, tornando-se 
agente ativo na concretização da justiça e na adaptação das normas aos 
desafios da sociedade atual.

4.1 As limitações do formalismo jurídico tradicional

Durante muito tempo, o Direito foi tratado como um sistema 
fechado, quase isolado da sociedade e das transformações que aconte-
cem no dia a dia das pessoas. Influenciado pelo pensamento do positivis-
mo jurídico, esse modelo colocava mais importância na forma da norma 
do que em seu propósito social. A aplicação do Direito era vista como um 
exercício técnico: bastava encaixar o fato na regra para se chegar à 
solução, como se tudo fosse uma simples operação lógica.

No Direito Civil, essa visão refletia uma forte valorização do 
individualismo, da autonomia da vontade e da propriedade privada. O 
sujeito ideal era o proprietário autônomo, capaz de decidir livremente 
sobre seus interesses, como se as relações jurídicas fossem fruto apenas 
de decisões isoladas. Com isso, o Direito se afastava de sua função 
essencial de promover integração social e justiça, muitas vezes ignoran-
do os contextos humanos, econômicos e sociais em que os conflitos 
realmente acontecem.
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A verdade é que o Direito só faz sentido dentro da vida em 
sociedade. Mesmo assim, por muito tempo, prevaleceu uma abordagem 
formalista, que separava a norma da realidade. Essa forma de pensar, 
apoiada em uma lógica clássica e codificada, estruturava o Direito a 
partir de categorias abstratas, distantes das necessidades concretas das 
pessoas. A lei era interpretada de forma rígida, com foco na técnica e na 
forma, e não em sua função social.

Com isso, esquecia-se que o papel da norma jurídica vai muito 
além de ser uma regra fria: ela deve servir como instrumento para 
construir uma ordem social mais justa, equilibrada e coerente com os 
valores fundamentais da coletividade.

4.2 A função hermenêutica do intérprete na sociedade contemporânea

Na concepção contemporânea, o Direito não é mais visto como 
um conjunto rígido de normas a serem apenas preservadas. Ao contrário, 
reconhece-se que o papel do jurista vai além da simples conservação do 
que já está posto: ele se torna agente de transformação, capaz de criar, 
renovar e dar novo significado ao sistema jurídico.

Essa mudança de perspectiva parte do entendimento de que 
interpretar o Direito não se resume a aplicar mecanicamente regras 
preexistentes. A interpretação exige uma leitura mais ampla, que envolva 
valores, contextos históricos, fatores políticos e econômicos, além da 
compreensão global do próprio sistema jurídico e de sua trajetória.

O ministro Luiz Edson Fachin, por exemplo, destaca a importân-
cia de o intérprete se perguntar “a que serve e a quem serve o Direito”. 
Segundo ele, esse tipo de reflexão é essencial para que se alcance uma 
interpretação genuína, que respeite a autonomia do Direito sem permitir 
que ele se torne refém de discursos externos, como os políticos, morais 
ou econômicos.

“O Código pode ser, por conseguinte, um dos sintomas da 
codificação; diante do Código, as questões sobre a quem e a que servem 
os Códigos dizem mais da codificação do que do Código em si” (Fachin, 
2015, p. 79).

Para Fachin, o Poder Judiciário pode exercer um papel de van-
guarda iluminista, funcionando como força propulsora da história ao 
promover uma judicialização construtiva das relações jurídicas e sociais.
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O diálogo das fontes é uma técnica de interpretação, integração 
e aplicação do Direito que busca enfrentar o desafio de manter o 
sistema jurídico ao mesmo tempo coerente e eficaz. Essa abordagem 
parte da Constituição e dos valores por ela consagrados, e tem como 
objetivo harmonizar as diversas fontes normativas que compõem o 
ordenamento jurídico.

Em vez de tratar as normas de forma isolada, o diálogo das fontes 
propõe uma leitura articulada, em que diferentes ramos do Direito se 
comunicam e se complementam. Isso evita conflitos e contradições, 
promovendo uma aplicação mais consistente das normas, sempre em 
sintonia com os princípios fundamentais do texto constitucional.

Com isso, reforça-se a unidade do sistema jurídico e assegura-se 
que sua aplicação esteja voltada para a realização da justiça, da seguran-
ça jurídica e da efetivação dos direitos fundamentais.

Com o aumento da complexidade nas relações sociais e jurídicas, 
tornou-se essencial adotar formas de interpretação que ajudem a manter 
o Direito coeso e efetivo. Uma dessas formas é o chamado diálogo das 
fontes, que propõe uma leitura integrada do ordenamento jurídico, 
evitando contradições e promovendo soluções mais justas.

Nesse sentido, o diálogo das fontes parte da Constituição e dos 
valores por ela consagrados para orientar a aplicação das normas. Em vez 
de tratar cada ramo do Direito como algo isolado, essa técnica entende que 
diferentes áreas do conhecimento jurídico devem conversar entre si, 
somando esforços para alcançar respostas mais adequadas à realidade.

“O diálogo das fontes é um método de interpretação, de 

integração e de aplicação das normas, que contempla os 

principais desafios de assegurar a coerência e a eletivida-

de do direito a partir do projeto constitucional e o sistema 

de valores que impõe” (Marques, 2012, p. 6).

Essa abordagem evita conflitos entre normas e garante que sua 
aplicação esteja sempre em sintonia com os princípios fundamentais da 
Constituição. Mais do que aplicar regras, trata-se de construir soluções 
jurídicas que façam sentido dentro de um sistema único, coerente e 
voltado à realização da justiça, da segurança jurídica e da proteção dos 
direitos fundamentais.
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5 Considerações finais

O Direito Civil não pode permanecer imune às transformações 
sociais, culturais e tecnológicas que marcam a contemporaneidade. Em 
uma sociedade em constante mudança, o Direito, enquanto instrumento 
de regulação das relações humanas, deve acompanhar essa dinâmica 
para se manter relevante e eficaz. O Código Civil de 2002 representou 
um avanço significativo ao permitir uma interpretação mais aberta, 
principiológica e sensível aos valores constitucionais. No entanto, sua 
simples existência não basta. É indispensável que suas normas sejam 
reinterpretadas de forma sistemática e à luz da Constituição Federal de 
1988, considerando os novos contextos e desafios que surgem continua-
mente no cenário social brasileiro.

A Constituição não representa apenas a norma mais elevada do 
ordenamento jurídico; ela funciona como o eixo de valores que orienta 
todo o sistema jurídico brasileiro. Princípios como a dignidade da pessoa 
humana, a boa-fé objetiva e a função social da propriedade e dos contra-
tos não são meras referências abstratas, eles devem guiar a interpretação 
e a aplicação do Direito Civil em todos os seus aspectos.

Contudo, essa abertura valorativa também exige cautela. O uso 
indiscriminado de princípios pode gerar interpretações excessivamente 
subjetivas, comprometer a segurança jurídica e até incentivar posturas 
paternalistas por parte do Judiciário. Por isso, é fundamental que a 
atividade interpretativa seja realizada com base em métodos bem 
definidos, que garantam coerência, previsibilidade e respeito ao equilí-
brio entre flexibilidade e estabilidade do sistema jurídico.

O intérprete do Direito, seja magistrado, advogado ou estudioso 
deixou de ser apenas um aplicador mecânico da norma. Hoje, sua função 
é essencialmente construtiva: cabe a ele atribuir significado aos textos 
legais, aproximando-os das necessidades concretas da vida em socieda-
de. Nesse contexto, como destaca Luiz Edson Fachin, é indispensável 
que o jurista se questione constantemente: “A quem serve e a que serve o 
Direito?” Essa reflexão é crucial para evitar que o Direito se reduza a um 
instrumento de dominação ou se torne refém de interesses alheios ao bem 
comum. Interpretar, portanto, é também assumir a responsabilidade ética 
de fazer do Direito um caminho para a justiça.

Nesse cenário, ganha relevância a proposta da hermenêutica 
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prospectiva. Essa abordagem convida o intérprete a ir além da simples 
aplicação literal da norma, buscando construir sentidos que dialoguem 
com os valores constitucionais e com as demandas concretas da socieda-
de. Em vez de se prender apenas ao passado normativo, essa forma de 
interpretação olha para o futuro, considerando os impactos e as conse-
quências sociais das decisões jurídicas. Trata-se, portanto, de uma leitura 
comprometida com a transformação do Direito em instrumento efetivo 
de justiça e inclusão.

Embora a hermenêutica prospectiva represente um avanço 
importante na adaptação do Direito às transformações sociais, ela 
também enfrenta críticas relevantes. Norberto Bobbio já destacava que o 
ordenamento jurídico é, por natureza, incompleto, o que exige o uso de 
métodos de integração, como a analogia e os princípios gerais do Direito. 
Diante da complexidade e da pluralidade que marcam a sociedade 
contemporânea, o intérprete precisa adotar uma postura crítica, cuidado-
sa e bem fundamentada. É indispensável considerar a realidade ao 
aplicar o Direito, mas sem comprometer a segurança jurídica e a coerên-
cia do sistema normativo. O desafio está justamente em equilibrar 
flexibilidade interpretativa com estabilidade institucional.

Diante desse cenário, o Direito Civil não pode se limitar a uma 
abordagem puramente formal, tampouco se deixar levar por uma abertu-
ra interpretativa irrestrita. É preciso encontrar um ponto de equilíbrio: 
um Direito pragmático, que atenda às necessidades reais da sociedade, 
mas que também permaneça fiel ao sistema normativo e aos valores 
constitucionais que o sustentam.

A hermenêutica crítica e prospectiva surge como uma resposta 
ética e comprometida com esse desafio, ao permitir que a interpretação 
jurídica se mantenha sensível às transformações sociais sem renunciar à 
segurança jurídica nem da coerência do ordenamento.

Interpretar o Direito, nesse contexto, exige um exercício constan-
te de equilíbrio entre a rigidez do texto e a fluidez do contexto, entre o 
conteúdo normativo e os princípios que o iluminam. Somente assim será 
possível construir respostas justas, seguras e socialmente comprometi-
das, reafirmando o papel do Direito como instrumento de promoção da 
dignidade humana e da justiça social.
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